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EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 1763/2022

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 817/2020 CELEBRADO PELA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS E PELA COOPERATIVA DE 
TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECIFICOS, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS. 

DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo Aditivo a prorrogação e o reajuste do valor 
contratado, referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), com fundamento na clausula décima do contrato e no artigo 55, inciso 
III, da Lei n.º 8.666/93.

DA  ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATADO
Em decorrência da alteração ora ajustada, o valor da parcela mensal do contrato 
é acrescido em R$ 3.750,23 (três mil setecentos e cinquenta reais e vinte e três 
centavos). Dessa forma, o valor da parcela mensal que era de R$ 47.109,63 
(quarenta e sete mil cento e nove reais e sessenta e três centavos) é alterado para 
R$ 50.859,86 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis 
centavos). Acrescenta-se em 7,96%, referente ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA).

DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da Assembleia 
Legislativa juntamente com os representantes da Mesa Diretora, e encontra 
amparo legal no artigo 55, inciso III, da Lei n.º 8.666/93 e clausula dez do termo 
contratual.

DA PRORROGAÇÃO
Prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
29/10/2022, data do término da vigência atual, nos termos do art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

DA INALTERABILIDADE
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações do Termo 
de Contrato inicial que não colidirem com as disposições constantes neste 
Termo Aditivo

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0074/2023, considerando o Parecer nº 
004/2023 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,    

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor FERNANDO NEY MELLO 
RAMALHO DE AZEVEDO, matrícula nº 5.218, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

 

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 002456/2022, considerando o Parecer nº 
004/2023 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,    

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor RICARDO CÉSAR DE 
BARROS OLIVEIRA, matrícula nº 51.065, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “C”, Nível 77, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00855/2020, considerando o Parecer nº 
008/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas,  



RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor CLEDIVAN MONTEIRO DA 
SILVA, matrícula nº 56.897, no cargo de Analista Legislativo, Classe “C”, 
Nível 77, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 
2022.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0014/2023, considerando o Parecer nº 
08/2023 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,    

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARTA ANGELA MENDES 
COSTA GAIA, matrícula nº 57.316, no cargo de Analista Legislativo, Classe 
“A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00013/2017, considerando o Parecer nº 
009/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARIA TERESA ROCHA 
NOGUEIRA, matrícula nº 34.849-0, no cargo de Analista Legislativo, Classe 
“A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001078/2021, considerando o Parecer nº 
009/2023 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, “a” 
da Lei nº 5.247/91,    

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor AMARO MARQUES DE 
CARVALHO FILHO, matrícula nº 17.810, no cargo de Auxiliar Legislativo, 
Classe “B”, Nível 14, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
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remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 002001/2021, considerando o Parecer nº 
011/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor LUIZ CARLOS ALVES DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 53.735, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“A”, Nível 35, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade de 
vencimentos.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 
2022.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00024/2021, considerando o Parecer nº 
012/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARITA REIS DE SANTANA, 
matrícula nº 25.238, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 57, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 000869/2021, considerando o Parecer nº 
014/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora ROSINETE LIMA LINS, 
matrícula nº 31.699, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 29, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente
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GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 01443/2022, considerando o Parecer nº 
036/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, EC nº 103/2019 e Art. 33 da Lei Complementar nº 52/2019,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora LUZINETE VERGETTI 
GAIA DE BARROS, matrícula nº 57.758-8, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 

vista o que consta do Processo nº 002266/2021, considerando o Parecer nº 
037/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:
Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ÉRICO GOMES DA SILVA, 
matrícula nº 43.438-8, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “D”, Nível 
50, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00258/2019, considerando o Parecer nº 
043/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:
Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JOSÉ TADEU BARROS 
AGUIAR, matrícula nº 57.528-3, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente
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FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário 

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 003121/2015, considerando o Parecer nº 
0164/2016 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:
Aposentar, pela regra voluntária, a servidora VALDÍVIA VÂNIA DE 
ARAÚJO GAIA, matrícula nº 42.811, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001284/2021, considerando o Parecer nº 
046/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARIA APARECIDA DAS 

GRAÇAS SILVA SÁTIRO, matrícula nº 52.652, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001295/2019, considerando o Parecer nº 
045/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora TEREZA RÉGIA GOMES 
VASCONCELOS, matrícula nº 672-6, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “C”, Nível 77, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário
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MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001077/2021, considerando o Parecer nº 
038/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor DJALMA BARROS PASSOS, 
matrícula nº 13.355, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, Nível 57, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00492/2021, considerando o Parecer nº 
061/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ALDO BOMFIM SANTOS, 
matrícula nº 55.377-8, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, Nível 57, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001636/2021, considerando o Parecer nº 
039/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JORGE DA SILVA PORTO, 
matrícula nº 32.149, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 29, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade de vencimentos.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 
2022.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário
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 TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001805/2020, considerando o Parecer nº 
040/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora ANDRÉA KARLA 
CARDOSAMARAL, matrícula nº 86-8, no cargo de Auxiliar Legislativo, 
Classe “D”, Nível 24, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001189/2022, considerando o Parecer nº 
041/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, ao servidor ANTONIO AFONSO 
SARMENTO DE LYRA, matrícula nº 35.589, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “D”, Nível 78, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 002258/2016, considerando o Parecer nº 
042/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,    

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora ROBERTA FIGUEREDO 
TORRES FERRAZ, matrícula nº 9.752-7, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “C”, Nível 72, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 1373/2022, considerando o Parecer nº 
043/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
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regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARIA JOSÉ RODRIGUES 
ROSA, matrícula nº 45.931, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, 
Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001041/2022, considerando o Parecer nº 
044/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora LÍVIA WANDERLEY 
SARMENTO, matrícula nº 51.040, no cargo de Analista Legislativo, Classe 
“B”, Nível 70, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00140/2021, considerando o Parecer nº 
045/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

 Aposentar, pela regra voluntária, o servidor HERCÍLIO THOMAZ DA 
SILVA NONÔ, matrícula nº 52.774, no cargo de Analista Legislativo, Classe 
“A”, Nível 57, com proventos integrais., garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 003350/2015, considerando o Parecer nº 
046/2016 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, EC nº 103/2019 e a Lei Complementar nº 52, de 30 de dezembro de 
2019,  

RESOLVE:
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Aposentar, pela regra voluntária, o servidor SAYONARA LOPES 
LAMENHA LINS CAVALCANTE, matrícula nº 13.728, no cargo de 
Analista Legislativo, Classe “B”, Nível 70, com proventos integrais, garantida 
a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 002214/2022, considerando o Parecer nº 
047/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ANGELO LUCIANO MALTA 
BRANDÃO, matrícula nº 38.430, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“C”, Nível 49, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001274/2021, considerando o Parecer nº 
047/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora ROSÂNGELA CAVALCANTE 
JATOBA, matrícula nº 36.756, no cargo de Analista Legislativo, Classe “C”, 
Nível 77, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 
2022.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 153/2022, considerando o Parecer nº 
048/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JOSÉ BARBOZA LEÃO, 
matrícula nº 9.841, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 32, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
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ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001007/2022, considerando o Parecer nº 
049/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JOSÉ BOIA NUNES, matrícula 
nº 24.183, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com 
proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001866/2019, considerando o Parecer nº 
050/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MAYRA MARIA BEZERRA 
ALVES, matrícula nº 53.458, no cargo de Analista Legislativo, Classe “D”, 
Nível 78, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00225/2022, considerando o Parecer nº 
051/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora MARISA CABRAL DA 
ROCHA BARROS DE MELLO, matrícula nº 11.581, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente
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YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00126/2022, considerando o Parecer nº 
052/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JOSUÉ BARROS DE GOES, 
matrícula nº 55.632, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “C”, Nível 49, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001354/2022, considerando o Parecer nº 
053/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 

47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora NEIDE VASCONCELOS DE 
ASSIS, matrícula nº 52.132, no cargo de Auxiliar Legislativo, Classe “A”, 
Nível 01, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00795/2022, considerando o Parecer nº 
054/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, “a” 
da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

 Aposentar, pela regra voluntária, o servidor NILTON DO NASCIMENTO 
SILVA, matrícula nº 73.481, no cargo de Auxiliar Legislativo, Classe “B”, 
Nível 14, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade de vencimentos.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 
2022.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário
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RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001498/2021, considerando o Parecer nº 
054/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor PEDRO BERNARDO DE 
CARVALHO FILHO, matrícula nº 43.448, no cargo de Analista Legislativo, 
Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00841/2019, considerando o Parecer nº 
055/2021 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor PAULO RENATO DA SILVA, 
matrícula nº 37.234, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, Nível 63, 

com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001040/2022, considerando o Parecer nº 
055/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora LILIANE MÁRCIA LEÃO 
DIAS, matrícula nº 74.515, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, Nível 
57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário
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BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00841/2019, considerando o Parecer nº 
055/2021 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor SAYONARA PASSOS TORRES 
DE ARAÚJO, matrícula nº 34.892, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade de 
vencimentos.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 01715/2019, considerando o Parecer nº 
056/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,   

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora ANA MARIA DE FÁTIMA 
ENDERS PIMENTEL DA ROCHA, matrícula nº 13.108-3, no cargo de 
Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 35, com proventos integrais, 
garantida a irredutibilidade de vencimentos.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 
2022.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001515/2022, considerando o Parecer nº 
056/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora IVONE COIMBRA 
ALBUQUERQUE CERQUEIRA, matrícula nº 433, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário
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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00788/2022, considerando o Parecer nº 
057/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora JAQUELINE AMORIM  DE 
ALBUQUERQUE DOS SANTOS, matrícula nº 58.575, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001202/2020, considerando o Parecer nº 
058/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

 Aposentar, pela regra voluntária, o servidor KEFREN CORDEIRO PIRES, 
matrícula nº 42.623, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 29, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 00920/2022, considerando o Parecer nº 
059/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra compulsória, a servidora MARIA DOS ANJOS DE 
MEDEIROS FERRO, matrícula nº 15.972, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001199/2022, considerando o Parecer nº 
060/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
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regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, Art. 57, III, “a” da constituição do Estado de Alagoas e Art. 199, III, 
“a” da Lei Estadual nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor EDÍLVA ARNALDO DE 
ALENCAR TENÓRIO, matrícula nº 56.903, no cargo de Analista 
Legislativo, Classe “A”, Nível 57, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001561/2022, considerando o Parecer nº 
060/2020 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor LINALDO PRAXEDES LEÃO, 
matrícula nº 4.005, no cargo de Analista Legislativo, Classe “C”, Nível 77, com 
proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 002436/2022, considerando o Parecer nº 
061/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, a servidora CLARA MARIA GOMES 
ACIOLI, matrícula nº 27.714, no cargo de Analista Legislativo, Classe “C”, 
Nível 71, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió,  aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001737/2022, considerando o Parecer nº 
063/2020 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ERINALDO DOS SANTOS 
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ALVES, matrícula nº 51.300, no cargo de Analista Legislativo, Classe “A”, 
Nível 57, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001249/2014, considerando o Parecer nº 
064/2021 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005, EC nº 103/2019 e a Lei Complementar nº 52, de 30 de dezembro de 
2019,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor IVAN SIZENANDO 
SANTIAGO COSTA, matrícula nº 59.470, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001444/2022, considerando o Parecer nº 
064/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor ORLANDO BAIA BARROS 
FILHO, matrícula nº 56.560, no cargo de Analista Legislativo, Classe “C”, 
Nível 71, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001528/2022, considerando o Parecer nº 
065/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 
“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor INALDO PITA GUSMÃO, 
matrícula nº 57.521, no cargo de Analista Legislativo, Classe “B”, Nível 64, 
com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023
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MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0034/2021, considerando o Parecer nº 
066/2022 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o disposto na EC nº 
47/2005 e art. 57, III, “a” da Constituição do Estado de Alagoas e art. 199, III, 

“a” da Lei nº 5.247/91,  

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor DAVID DE HOLANDA 
FONSECA, matrícula nº 52.525, no cargo de Assistente Legislativo, Classe 
“D”, Nível 50, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade 
remuneratória.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES DE CASTRO JÚNIOR
1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

BRUNO TOLEDO
4º Secretário
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